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Brasília, 28 de janeiro de 2020.

REVOGADO COMUNICADO SOBRE SOLICITAÇÕES DE AUTORIZAÇÕES DE OPME FORA DO PADRÃO TUSS

A Postal Saúde informa que foi revogado o CRC 001/2021, enviado por e-mail aos estabelecimentos da Rede 
Credenciada, no dia 5 de janeiro, e publicado no site da Operadora.

Com a revogação do Comunicado, a Operadora esclarece que permanece ativo o botão “OPME SEM TUSS” 
para as solicitações de autorização de materiais OPME fora do padrão da Terminologia de Saúde Suplementar 
(TUSS). Contudo, é obrigatória a identificação do código Anvisa para garantir a melhor identificação do produto 
solicitado.

Confira o conteúdo do CRC 001/2021 (revogado)

Oscar Henrique Grault Vianna de Lima 
Diretor de Planos de Saúde e Relacionamento com os Clientes

https://www.postalsaude.com.br/credenciado/noticias/prazo-prorrogado-para-recebimento-de-solicitacoes-de-materiais-e-opme-fora-do-padrao-tuss?app=0

